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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 

AO 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIO CLARO – DAAE 

  

EDITAL N.º 003/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE REPAROS, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO NO RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA, LOCALIZADO NO BAIRRO VILA DI 
NAPOLI – DISTRITO DE AJAPI 

 
 

Proponente: [nome e CNPJ da proponente)  

 
Prezados Senhores,  

 

 
A proponente, acima indicada, através do seu representante legal infra-

assinado DECLARA, estar ciente das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3ºda Lei  

Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) se dará conforme requisitos do §1º do art. 

18-A da LC 123/06 e tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais). É modalidade de microempresa (Art. 18-E, §3º, LC 123/06). 

 

( ) SOCIEDADE COOPERATIVA, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/07 (inc.II do art. 3º 

da LC 123/06) e conforme requisitos do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

 

( ) PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA conforme inc. II do art. 3º da LC 123 e os 

requisitos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
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Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo  4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
 
 

Rio Claro, [data completa] 

 
 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal da pessoa jurídica 

Nome: 

RG e CPF: 
 


